
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.908, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de WAGNER LUIS ROSA a Rua Dois, situada no bairro Vitória 
Vale III.
(Projeto de Lei nº 18/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de WAGNER LUIS ROSA a Rua Dois, situada no 
bairro Vitória Vale III.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.909, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de DOS INCONFIDENTES a Avenida Dois, situada no 
Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 125/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de DOS INCONFIDENTES a Avenida Dois, situada 
no Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.910, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de OURO PRETO a Avenida Três, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 126/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de OURO PRETO a Avenida Três, situada no 
Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.911, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de SÃO JOÃO DEL REI a Rua Um, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 127/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de SÃO JOÃO DEL REI a Rua Um, situada no 
Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.912, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de DO PILAR a Rua Dois, situada no Loteamento Residencial 
Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 128/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de DO PILAR a Rua Dois, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de 
maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.913, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de VILA REAL a Rua Três, situada no Loteamento Residencial 
Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 129/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de VILA REAL a Rua Três, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.914, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de DIAMANTINA a Rua Quatro, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 130/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de DIAMANTINA a Rua Quatro, situada no 
Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.915, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de DO CHAFARIZ a Rua Cinco, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 131/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de CHAFARIZ a Rua Cinco, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.916, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de HEITOR CORRÊA GONÇALVES a Rua Seis, situada no 
Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 132/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de HEITOR CORRÊA GONÇALVES a Rua Seis, 
situada no Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.917, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de MARIANA a Rua Sete, situada no Loteamento Residencial 
Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 133/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de MARIANA a Rua Sete, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.918, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de DOS PROFETAS a Rua Oito, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 134/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de DOS PROFETAS a Rua Oito, situada no 
Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.919, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Denomina de CONGONHAS a Rua Nove, situada no Loteamento 
Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.
(Projeto de Lei nº 135/2015, de autoria do Vereador Professor Eric de 
Oliveira)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominada de CONGONHAS a Rua Nove, situada no 
Loteamento Residencial Colonial Village II, no bairro Socorro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app

 Lar da Criança “Irmã Júlia”

Rua São João Bosco, nº. 744, Bairro Santana, Cep.12.403.010, 
CNPJ - 541220980001-84

	 ***********************************************************************************
		                 Edital de Convocação

A Diretoria do Lar da Criança “Irmã Júlia” convoca os associados, pelo presente edital, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 25 de junho de 2016, às 
16 h., na sede da Instituição, situada à Rua São João Bosco, nº 744, em Pindamonhangaba, 
São Paulo, em primeira convocação com a presença de 2/3 dos associados contribuintes 
quites ou às 16:30h. com qualquer número de associados em 2ªconvocação. 
Pauta -   renúncia do atual Diretor por motivo de saúde pessoal
 -  eleição e posse de novo Diretor para complementar o tempo de gestão ainda vigente
-   reflexões e soluções para prováveis mudanças
				  
Pindamonhangaba, 31 de maio de 2016
				  

Mary Lucy Siqueira Soares- Vice- Diretora

Lar da Criança “Irmã Júlia”

Rua São João Bosco, nº. 744, bairro Santana, cep. 12403-010

	 ***********************************************************************************	
Lar da Criança “Irmã Júlia”
Assembléia Geral Ordinária

Edital de Convocação

	 Pelo presente edital, ficam convidados os associados e fundadores do Lar da 
Criança “Irmã Júlia” para participarem da Assembléia Geral ordinária a ser realizada, de 
acordo com os artigos 18 e 19 dos Estatutos Sociais, no dia 24 de maio, nas dependências 
desta Instituição, à Rua S.João Bosco, nº.744, às 16 h., a fim de deliberarem sobre as 
seguintes matérias:

*   Apreciação do Balanço Geral referente ao exercício de 2015;
*   Aprovação do parecer do Conselho Fiscal;  
*   Outros assuntos de interesse da Instituição

Pindamonhangaba, 10 de maio de 2016

AUTO DE INFRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Promoção Social

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que: Rodrigo Nogueira Gasparini
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE PUBLICAÇÃO Nº 01-2006
Em: 31/05/2016
Processo nº:.15605/2016.

Atividade: Condicionamento físico(Academia).

Razão Social/Fantasia: Academia Body Muscle.

CNPJ / CPF:   226.668.038-21.

Endereço:R Eng° Orlando D. Murgel, 436.

Município:Pindamonhangaba.

Responsável Legal:  Rodrigo Nogueira Gasparini.

CPF:  226.668.038-21.

Auto de Infração  nº:2438  

Pindamonhangaba 2 de junho DE 2016Tribuna do Norte4
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os associados deste Sindicato em pleno gozo de seus direitos 
Sindicais, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no próximo dia 14 de junho de 2016, 
às 18:30 h (dezoito horas e trinta minutos) em primeira convocação, na sede deste Sindicato, sito a 
Rua Barão de Itapeva, 85, nesta cidade de Pindamonhangaba, estado de São Paulo, para tomarem 
conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1.  Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
2.  Apresentação e leitura do Relatório de Atividade da Diretoria referente ao Exercício 
de  2015 e sua aprovação;
3. Leitura e Votação do Balanço Financeiro do exercício de 2015, acompanhado de suas peças contábeis;
4. Parecer do Conselho Fiscal sobre o balanço de 2015.
De acordo com a línea “b” do artigo 524 da Consolidação da Lei do Trabalho e artigos 14, 15 e 18 do 
Estatuto Social da entidade, as deliberações sobre a tomada de aprovação e a tomada da Diretoria, 
serão feitas por escrutínio secreto, no caso de não haver número legal para a primeira convocação, fica 
marcada outra 30 (trinta) minutos após com qualquer número de associados presentes.
Pindamonhangaba, 31 de maio de 2016.

JOSÉ FERREIRA - PRESIDENTE.

SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS 2 col por 4 cm

 
 
 
 
Ficam as senhoras conselheiras titulares e suplentes, do CMDM convocadas a 
comparecerem, na data e local abaixo, para a realização da 2ª reunião ordinária 
da Gestão 2016/2018, cuja pauta vem a seguir: 

 
 Pauta:  

 Elaboração da Semana da Lei Maria da Penha "Violência Doméstica" 
 Semana da Igualdade 
 Parecer do CMDM "Caso das adolescentes vítima do abuso por "30" 

homens no Rio de Janeiro. 
 
Dia:   06/06/2016 (segunda-feira) 
Horário:  18h (tolerância de 10min) 
Duração:  Aproximadamente 2 horas 
Local:  Auditório da Prefeitura Municipal 
 
 
Observação:  

As conselheiras que não puderem comparecer, respeitando o Regimento 

Interno, deverão justificar a ausência através do email – 

cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br 

   

 
Simone Souza Lima Tomé Braça 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
 

 

  

Convocação para a  2ª Reunião 
Ordinária do CMDM

Gestão 2016/2018

 
 

AUTO DE INFRAÇÃO 
 
 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Secretaria de Saúde e Promoção Social 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde 
 
Faz saber que: Rodrigo Nogueira Gasparini 
 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE PUBLICAÇÃO Nº 01-
2006 
  
Em: 31/05/2016 
 
Processo nº:.15605/2016. 
 
Atividade: Condicionamento físico(Academia). 
 
Razão Social/Fantasia: Academia Body Muscle. 
 
CNPJ / CPF:   226.668.038-21. 
 
Endereço:R Eng° Orlando D. Murgel, 436. 
 
Município:Pindamonhangaba. 
 
Responsável Legal:  Rodrigo Nogueira Gasparini. 
 
CPF:  226.668.038-21. 
 
Auto de Infração  nº:2438            
 
 

 

Audiência Pública

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
estará no próximo dia 03 de junho de 2016 às 15:00 horas, na Câmara de 
Vereadores, para Audiência Pública referente à Prestação de Contas do 
1º Quadrimestre de 201
6. Todos estão convidados.

Espaço para Paula
Jurídico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  5.924, DE 31 DE MAIO DE 2016.

Autoriza o Município a anuir com as ações a serem implementadas no Parque Natural Municipal 
do Trabiju, conforme Planos de Trabalhos aprovados pela Câmara de Compensação Ambiental.

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a anuir com a implantação das ações 
previstas nos Planos de Trabalhos aprovados pela Câmara de Compensação Ambiental do Estado 
de São Paulo, para o Parque Natural Municipal do Trabiju:  

I -  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

II - PLANO DE RECUPERAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE TRILHAS DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL 
DO TRABAIJU 

III- SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO POR CÂMERAS NO PARQUE DO 
TRABIJU 

IV- REFORMA E INFRAESTRUTURA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO TRABIJU 

Parágrafo único. As ações serão objeto da aplicação dos recursos oriundos da compensação 
ambiental pela empresa RIO VERMELHO AÇÚCAR E ÁLCOOL objeto do Processo SMA nº 
3827/2009, aprovada na 78ª reunião da Câmara de Compensação Ambiental do Estado de São 
Paulo.  

Art. 3º Caberá a RIO VERMELHO AÇÚCAR E ÁLCOOL implementar as ações previstas nos planos 
de trabalhos elencados no art. 1º desta Lei  e a adequada aplicação dos recursos.

Art. 4º  Caberá ao Município, como gestor da Unidade de Conservação, anuir com a execução 
das ações, acompanhar a implementação dos Planos de Trabalhos e comunicar o cumprimento à 
Câmara de Compensação Ambiental do Estado de São Paulo.

Parágrafo. Poderá o Município atuar como interveniente / anuente nos contratos celebrados pela 
empresa Rio Vermelho Açúcar e Álcool destinados à execução dos planos de trabalhos previstos.

Art. 5º  Caberá à Secretaria de Governo e Integração, por meio do Departamentos de Licenciamento 
Ambiental e de Meio Ambiente, o acompanhamento das ações, que deverão obedecer ao disposto 
no Plano de Manejo do Parque Natural Municipal do Trabiju, sendo encaminhado, no que couber, à 
deliberação do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal do Trabiju.

Art. 6º Fica, ainda, autorizado o uso do Parque Natural Municipal do Trabiju pelo prazo necessário 
a execução das ações de acordo com os planos de trabalhos  aprovados pela Câmara de 
Compensação Ambiental do Estado de São Paulo.

Art. 7º O instrumento que formalizará o termo de compromisso conterá as cláusulas e obrigações 
entre o Município e a empresa Rio Vermelho Açúcar e Álcool.
                                                                                                       
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                                                                                                

Pindamonhangaba, 31 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes
Secretário de Governo e Integração

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 31 de maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app/Projeto de Lei nº50/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.324, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

			 
Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 5.923, de 30 de maio de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. 	 Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), na Secretaria de Saúde e 
Assistência Social, no Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Média e Alta Complexidade (MAC), 
referente adequações neste exercício. A classificação orçamentária será:

11.00	 SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.13	 Fundo Municipal de Saúde/Assistência Média e Alta Complexidade (MAC)
1023			   Postos Saúde - Ambulatório/PSF/Reformas
10 302 0020.1		  4.4.90.51 – Obras e Instalações (679)              R$   408.000,00

Art. 2º       O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO 
de parte da seguinte dotação:

09.00	 SECRETARIA DE FINANÇAS
09.20	 Departamento de Finanças 
9001		              Reserva de Contingência
99 999 0030.1	             9.9.99.99 – Reserva de Contingência (253)   R$   408.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba,  30 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Domingos Geraldo Botan
Secretário de Finanças

Registrado e publicado na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 30 de maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.325, DE 31 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial

Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 5.925, de 31 de maio de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º 	 Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
especial no valor de  R$350.000,00 ( trezentos e cinquenta mil reais), na Secretária de Governo  
e Integração, no Departamento de Turismo, em função de recurso federal disponibilizado pelo 
Ministério do  Turismo. 

07.00	 SECRETARIA DE GOVERNO  E INTEGRAÇÃO
0790	 Departamento de Turismo 
2004		  Manutenção da Adm. de Órgãos Afins
23 695 0018.5	 3.3.90.39 –  Serviços de  Terceiros Pessoa Jurídica         R$  350.000,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o repasse federal  
conforme Termo de Convênio nº828058/2016 com o Ministério do  Turismo.
				  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 31 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Domingos Geraldo Botan
Secretário de Finanças

Registrado e publicado na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 31 de maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.921, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO PRO COALIZÕES COMUNITÁRIAS 
ANTIDROGAS DO BRASIL
(Projeto de Lei nº 45/2016, de autoria do Vereador José Carlos Gomes – Cal)

Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
	
Art. 1º   Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO PRO COALIZÕES 
COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS DO BRASIL.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 30 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Edson Macedo de Gouvêa
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 30 de maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.923, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. 	 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 
da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de                   R$ 408.000,00 
(quatrocentos e oito mil reais), na Secretaria de Saúde e Assistência Social, no Fundo Municipal 
de Saúde/ Assistência Média e Alta Complexidade (MAC), referente adequações neste exercício. A 
classificação orçamentária será:

11.00	 SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.13	 Fundo Municipal de Saúde/Assistência Média e Alta Complexidade (MAC)
1023		  Postos Saúde - Ambulatório/PSF/Reformas
10 302 0020.1	 4.4.90.51 – Obras e Instalações (679)                           R$   408.000,00

Art. 2º       O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO 
de parte da seguinte dotação:

09.00	 SECRETARIA DE FINANÇAS
09.20	 Departamento de Finanças 
9001		    Reserva de Contingência
99 999 0030.1	 9.9.99.99 – Reserva de Contingência (253)                  R$   408.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba,  30 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Domingos Geraldo Botan
Secretário de Finanças

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 30 de maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app/Projeto de Lei nº 49/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.925, DE 31 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial

Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
				  
Art. 1º 	 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 da 
Lei 4320/64, um crédito adicional especial no valor de  R$350.000,00 ( trezentos e cinquenta mil 
reais), na Secretária de Governo  e Integração, no Departamento de Turismo, em função de recurso 
federal disponibilizado pelo Ministério do  Turismo. A classificação orçamentária será:

07.00	 SECRETARIA DE GOVERNO  E INTEGRAÇÃO
0790	 Departamento de Turismo 
2004		  Manutenção da Adm. de Órgãos Afins
23 695 0018.5	 3.3.90.39 –  Serviços de  Terceiros Pessoa Jurídica         R$  350.000,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o repasse federal  
conforme Termo de Convênio nº828058/2016 com o Ministério do  Turismo.
				  
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 31 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Domingos Geraldo Botan
Secretário de Finanças

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 31 de maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app/Projeto de Lei nº 51/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 5.922, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio e auxílio com as entidades que especifica.

 Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. l° O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênio e/ou auxílio com as entidades sociais, 
sem fins lucrativos, a seguir indicadas:

Parágrafo Único: A forma de repasse constará do instrumento que formalizará o convênio e/ou 
auxílio com a entidade.

Art. 2º A entidade somente receberá o repasse, mediante a apresentação preliminar dos 
documentos que a habilite ao recebimento, nos termos da Instrução nº 02/08 do Tribunal de Contas 
e Lei Federal 8.666/93.

Art.3º. Fica ainda, o Chefe do Executivo autorizado a celebrar termos aditivos e/ou rerratificação 
que se fizerem necessários para o atendimento e desenvolvimento dos projetos.

Art. 4º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas consignadas no 
orçamento vigente, no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, 
ficando autorizada a abertura de crédito suplementar e/ou especial, se necessário.

Art. 5º As dotações orçamentárias a serem oneradas nos repasses ou para anulação para a 
abertura de crédito adicional suplementar e especial são: 

- 01.14.21.08.243.0019.2002.3.3.50.39.00.03	 ficha 644	
- 01.14.21.08.243.0019.1009.4.4.50.42.00.03	 ficha 645
- 01.14.21.08.243.0019.1009.4.4.50.42.00.03	 ficha 525

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Sandra Maria Carneiro Tutihashi
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 30 de maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

SAJ/app/Projeto de Lei nº 47/2016

Entidade Valor Verba Exercício Projeto 

Associação para Auxílio da Criança e 
do Adolescente – Projeto Crescer R$36.800,00 Convênio 2016/2017 Projeto Crescer – Banda 

Lyra Crescer 
Associação para Auxílio da Criança e 
do Adolescente – Projeto Crescer R$700,00 Auxílio 2016 Projeto Crescer – Banda 

Lyra Crescer 
Associação dos Cooperadores 
Salesianos de Pindamonhangaba R$52.369,85 Convênio 2016/2017 Projeto Sinfonia 

Associação Pro Coalizões Comunitárias 
Antidrogas do Brasil - Coalização R$50.450,00 Convênio 2016/2017 Em Busca do Melhor na 

Comunidade 
Associação Pindamonhangabense de 
Amor Exigente - APAMEX R$37.500,00 Convênio 2016/2017 Amor Exigentinho 

Liceu Coração de Jesus R$37.500,00 Convênio 2016/2017 Fazendo Arte 

Instituto Filhas de Nossa Senhora -  
Obra Padre Vita  R$37.500,00 Convênio 2016/2017 Criança Ativa em Cena 

Buscando Talento 

 


